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PORTARIA N° 115 DE 03 DE ABRIL DE 2018 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO —  CAMPUS  ITAPINA, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 3.278, de 22/11/2017, publicada no 
DOU de 23/11/2017: 

RESOLVE: 

Art.  10  Incluir o servidor EDUARDO REZENDE GALVÃO, Siape n° 1791330 na 
composição do Núcleo de Estudos Afrobrasileiros — NEAB, criado através da Portaria 
n° 107 de 27/03/2018. 
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